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GABINETE DA PREFEITA 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 982 DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
  DECRETA: 
 
Art. 1º Fica ADMITIDA, a senhora VITORIA QUARESMA AMAZIO, portadora do RG: 53.919.614-9, CPF: 
420.586.488-46, PIS/PASEP 21294115679 com a Classificação nº 02 do Concurso Público de Edital 
01/2022, do cargo público de INSPETOR DE ALUNO, nos termos da CLT, a contar de 24 de abril de 2023. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Estiva Gerbi, 24 de abril de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 
 
 

CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 
 

 

DECRETO 
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GABINETE DA PREFEITA 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 983 DE 24 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO.  
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
  DECRETA: 
 
Art. 1º Fica ADMITIDA, a senhora DAYANE CRISTINA DE SOUZA BRANDÃO, portadora do RG: 
35.160.011-5, CPF: 348.944.888-09, PIS/PASEP: 2042282090-8 com a Classificação nº 05 do Concurso 
Público de Edital 01/2019, do cargo público de PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA, nos termos da CLT, a 
contar de 24 de abril de 2023. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Estiva Gerbi, 24 de abril de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 
 
 

CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

 

DECRETO 
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PORTARIA Nº 043/2023 

GABINETE DA PREFEITA 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DOS LOTEAMENTOS 

IREGULARES EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI COM O OBJETIVO DE ELABORAÇÃO DE LEI MUNICIPAL 

PARA REGULARIZAÇÃO DOS MESMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi (SP), no exercício de suas atribuições 

legais: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Objetivando a elaboração de Lei Municipal para regularização dos loteamentos irregulares existentes no Município de 

Estiva Gerbi, fica criada a COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO DE LEI MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO DOS 

LOTEAMENTOS IRREGULARES, a contar da publicação desta, composta pelos seguintes servidores públicos municipais 

concursados: 

 

 PRESIDENTE: JULIA CORRÊA MORAES – MATRÍCULA: 11562-2 

 MEMBRO: VINIUS LIMA DA SILVA – MATRÍCULA: 1589-4 

 MEMBRO: JAIME ABREU JUNIOR – MATRÍCULA: 0011123/1 

 MEMBRO: JEAN AGUIAR MENDONÇA – MATRÍCULA: 11562-2 

    

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi (SP), 24 de abril de 2023. 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

CLAUDIO HENRIQUE BUENO MARTINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

PORTARIA 
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RESOLUÇÃO Nº 001/2023 

 
 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL PARA CONDUÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR MANDATO 2024-2027 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ESTIVA GERBI - CMDCA, no uso de suas 
atribuições legais fixadas na Lei Municipal nº 274 de 17 de dezembro de 1998, reunido no dia 24 de Abril de 2023,  
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º - Constituir a Comissão Eleitoral do processo de escolha dos membros(as) do Conselho Tutelar, Mandato 2024-2027 composta 
pelos Srs(as) Conselheiros(as) de Direitos: 
 
1. Regina Celia de Moura Bueno; 2. Micheli Cristina de Souza Rodrigues; 3. Carolina Sima Frittoli 
 
§1º - A Comissão Eleitoral será presidida pelo Presidente do CMDCA, ou em sua ausência por outro Conselheiro(a) de Direitos escolhido 
dentre seus membros(as) e caso qualquer membro do CMDCA deseje participar do processo deverá pedir licença de seu mandato. 
 
§2º - Aos membros(as) da Comissão é vedado a condição de candidato(a) no processo de escolha estará automaticamente impedido 
e será substituído caso seu cônjuge, companheira, ou parente em linha reta, por afinidade, ou colateral, até o 3º grau inclusive, participe 
do processo. 
 
Art. 2º - O processo de escolha será regulado por meio de Edital específico, que obedecerá à legislação aplicável, constando o 
cronograma, fases de sua realização e será fiscalizado pelo Ministério Público. 
 
Parágrafo único - A Comissão oficiará ao Ministério Público para dar ciência do início do presente processo de escolha, encaminhando 
cópia desta Resolução, cronograma, edital de abertura e notificando-o de todas as etapas do certame, seus incidentes, sendo facultada 
a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos(as) que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras 
estabelecidas para campanha e dia da votação, conforme disposto na legislação nacional e local. 
 
Art. 3º - O CMDCA e a presente Comissão serão assessorados por empresa contratada para facilitar o processo e executar suas 
etapas, exceto o processo eleitoral que é de exclusiva responsabilidade e condução do CMDCA. 
 
§ 1º Compete à Comissão processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, 
inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada 
a ampla defesa e o 
contraditório, na forma do Edital. 
 
§ 2º Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial, nos termos do Edital, serão analisados e julgados pelo CMDCA. 
 
Art. 4º - Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Comissão Eleitoral observado o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
a legislação aplicável inclusive a eleitoral no que couber. 
 
Art. 5º - Discutida e aprovada a presente RESOLUÇÃO em reunião entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Estiva Gerbi/SP, 24 de Abril de 2023. 

 
 

Regina Celia de Moura Bueno 
Vice Presidente do CMDCA de Estiva Gerbi/SP 

CONSELHO TUTELAR 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 
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